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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;
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SECRETARIA

INDICAMOS, ao Prefeito Municipal, que providencie de maneira urgente a 
limpeza e das ruas e calçadas do bairro Jardim da Lage em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo zelar pela segurança dos 
munícipes que trafegam pelas ruas deste importante haja vista que diversas dessas 
encontram-se em péssimas condições de uso e cobertas por vegetação.

Cabe destacar, que o excesso de sujeira e vegetação nas ruas e em suas 
laterais geram diversos transtornos que podem ser potenciais fatores para a ocorrência de 
acidentes com motoristas e pedestres.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa 
benfeitoria, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos 
Lindoianos.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018.

>erto Pietrafesá dos Santos 
Vereador

idito OrlBenedito Orlando Granconatd Junior 
Vereador Secretárii

Marcelo Bueno Loiola 
Vereador 2o Secretário

IRUNO FISCHER TARDELLI 
'residente da Câmara

Ademir Domingos do Couto 
Vereador Vice Presidente
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